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pRocEsso ADMtNrsrRATrvoNe00005.202501 17l0001-22

pRocEsso LtctrATóRto Ne o1.04.o1/2025

CoNTRATO Ns 01.04.01/2025-10

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E A EMPRESA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA .

O(A) SECRETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA, COM SCdC NO(A)

Avenida 08 de Novembro, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

07.443.708/0001-66, neste ato representa6e(a) pelo(a) Sr(a) José Ricardo Mendes

de Sousa, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) AGIL COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, iNSCTitO(A) NO CNPJ/MF N9

30.607.801/ooo1-80, sediado(a) no(a) B Do LoTEAMENTo CAJAzEIRAS, 140,

LOTEÂMENTO CAJAZEIRAS, CA.IAZEIRAS, Foftaleza i CE - CEP: 60.864-465, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) LEANDRO JOSE

VIEIRA SOARES, portador(a) do CPF n0 CPFiMF Ns 931.736.283-49, tendo em vista o

que consta no Processo ne 00005.202 50LL7 TOOOL'22 e em observância às

disposições da Lei ns 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n0 01.04.01/2025, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICiPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. Objeto da contratação:
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SEQ DESCRIÇÂo rÍ ÀRC.\ T ND QTD V. UNIT V. TOTAI

17 Âr condicionado centÍal AGRÂTTO Unidad€ 2.0 2.780,00 5.560,00

ÂR COÀ'DICIONÂDO I2-MO BTUS $PECITICÂÇÔES MÍNTMÁS: TIPO SPLTT: PÂRÁ AMBIENTES DE ÂÉ 20 MÉTROS QUADRÂDOS;
CÀ?ACIDÂI'E DE REFRIGERÀÇÀO: T2Ofl] BTU/H E 35I7W: POTÊNCIÀ MO(IMÂ: TO85W] ÂTIMENTÀÇ4.O (VOLTS)22OVi CORRENTT,

ELÉTRICÂ DE REFRIGERAçÂO (AMPERES)5.0; VAZÁO DE AR (M,,1D5M: 6Á5 REFRICERÁNTE: R-410A; SMPENIÍNA COM TT}BOS

IOO% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÀO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA FIERGÉNCÂ "Â": TIPO DO CONDENSADOR:

HORIZONTAL; TIPO DE TECIIOLOGIÂ DO COMPRESSOR: ITWERTER; CONTROLE DÂ DIREçÀO DO AR (PÂRÁ CIMA - PÂRÂ

BÂX(O}ÂT-IIOMÁTICO; NÍVEL T'E RúDO INIERNO: ,I3DB,/A: COR DA EVAPORADORÂ: BRÂNCOI RI,GULÂ VELOCIDADE DT]

VE,NTILAÇÀO; PÂINEI- DÊ LED COM ILUMINAÇÀO SUÂVE COM EXIBJÇÃO DÀ TLIIPDRATURA E DÀS IUNÇÕES DO ATÀN.ELHO COM

ÂJUSTE Do TERMoSTATo DT, AJUSTE MÂts PRt'CIso, PERMnNDo A SELEÇÃO DE TEMPERÂTURA GRAU A GRAU; TUNÇÔES:

SI,EEP. SWNG, TIIRBO, HEAI,TB E TIMER: CICLO DE ÀR: QUENTL/FRJO; CONTROI,E DÀ DIREÇÃO DO AR (LSQUERDÂ - DIREITA)i

MANUAL| ACoMPÂNHÂR MANIJÂL DE INSTRUçÔES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÔES E REGTILAGEM DE

TEMPERÁT(JRA; DEvÍ]RÁ SFR APRf,SENTADO CA.IÀT,OGOS, FOI,DER OU MA,I ÉRTAL TXPOSITIVO DO I.ABRICANTE DOS PRODTIIOS

OFENTAI)oS NA PROPOSTA T'E PREçOs, QI]E SFRÂO SITBME:|IIX)5 A ANALIIE, QIIANTO À QIIALÍDADI E CÂRACTERÍSTICAS

TÉctylcAs E)(IcIDÁs, oBsmvANDo Âs DE\.rDÁs EspicrFICAçôEs Dos [ENS, cot{roRME LsrE EDrrAL. TÂMBÉM PoDERÁ sÉR

VERIFICÀDA A VERACÍDÂDE DAS IT\'FORMÂçÔES COM AS CÀRACTERÍST]CAS EXPOSTÂS NOS SIIE Do FABRICANTE DOS

PRoDI,Ios TERTÂDoS, NÂO SEú ACEIIA Á PROFO5IA DA LICITÂNTÊ QT,B TfVÊR CÁTÁLOGO RE.IEITADO E/OU SERÀO

DEscLÂssIFICADAs As PRoPosTAs DE PREÇo5 DÁ LIMANTE QIJE NÃO A"RE5ENIÁ.LOS EXCLU5ryAMENTE POR MEIO Do

srsrrMA ELmRôMco- GARANTIÂ Do FABRICÂNTE: 12 (DozE) MESES. Â'IRÀvÉs DE TELSoNE 0800 PARÂ AGENDÂMENTo coM
ENvIo sEM QUAISQUER oNUS PÂRÂ ESTA ÂDMII$STRAÇÃO OU PRESTÀDA COM ASSISIÊNCB TÉCNICA NO NSTADO DO CEÀRÁ,

AGRÂTÍO Unidôde 4.0 3.846,00 15.384.00
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AR coNDrcroNADo 10.000 BTUS EspECtr-rcAÇôEs MiNTMAS: Trpo spltri pÁRÂ ÀMBlEl{TEs DE ATÉ 30 MErRos QUADBÁDoS;

CÀ?ACIDADE DE REFRICERÂÇÀO: TSMO BTUII E 5270W; POTINCIA MAXIMÂI 2450W; ALN,ÍENTÂçÂO OOLTS)22oV; CORRENTE

ELÉIRICA Df, REIRjGERÂÇÀO (Â1úPERf,Sr,6: VÂZÂO DE ÂR (Mr,{l) 800; GÁS RETRJCERAJYrE, R-410Â; SERPENTINÂ COM Tt BOs

10096 EM CoBRE; SELO pRoCEL Cotrt CLAssIFIc çÂO DO TNMETRO DE EFICÉNCIA ÊNERGÊnCÀ "À"; TÍPO Do CoNDENSADOR:

HORIZONTÂL; TIPO DE TECNOLOGIÂ DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DÂ DtrlÊÇÂO DO AR (PÀRA CIMÁ - PÂRA

BAIxoIAT[oMÁTIco: NIyEL DE RuIDo INIERNo: 4SB/A; coR DÂ EVÂPORÂI}ORÁ: BRÂNCO; CICLO DE AR: QUÊNIEFRIO REGULA

lTLoctDÂDE DE vÊNTtLÀÇÀoi PAÍ{EL DE LED coM ILüMINAçÀo suAlE coM ExIBtçÀo DA TE},PERÂnrRâ E DÁs FUNçÔE5 Do

A?ARELHo coM ,qrusrE Do rERMosrATo DE ÂJrrsrE MÂts pREcIso, pERMrrIl{Do Â sELEçÀo DE TEMPERATURÁ GRAU À GRÂui

Ft NçôES] sLEEp. SwINc, TIIRBO, HEALTH E TIMER; CoNTROLE DA DrR§çÂo DO ÂR (ESQUERDÂ - DIREITA): MANUALi

ACoMpÂNlrAR MANUÂL DE tNsTRUÇôEs E coNrRoLE REMmo coi, TtclÂs DE FUNçóES E REGULAGEM DE T€MPERÁTUR i

DEVERÁ SER ÀPRESEITTÁDO CÂTÁLOGOS, FOLDER OU MATERIÂI EXPOSÍTTVO DO FABRICANTE DOS PA.ODUTOS OFERTAMS NA

pRoposrA DE pREÇos, etrE sERÀo suBMFJlms A ÂNÂLrsE, euÂNro À eUALÍDÂDE E cÂRÀcTf,RlsrcÀs TÉCNICAS EXIGIDAS.

oBsERvANDo Âs DÊvtDAs ESpEcrFrcÁÇÕEs Dos lrENs, coNFoRME FsrE EDlrAL. TAMBÉ.M PoDERÁ sER wRlFlcÂDÀ A

vEn. clDÀDE D^s INFoRu^ÇôEs coM 
^-s 

c R CTERlmc^s Exposr,^s Nos §TE Do F^BRrc^NrE Dos PRoDuros 0FERT^Do5.

NÃO SFlrÁ ACEITÂ Â PROPO5TÂ DA LICITANTE QUE TTVER CATÁLOGO RE'ETTADO E/OU SERÁO DESCLÂSSIFICÂDÀS ÂS

pRogosrAs Dr: pRr-Ços DÂ LICrrÂNTE euf, NÃo Â,REst:N rÁ-Los EXCLUSIVAMENIE PoR MEI0 Do s§rEMÂ EI.ETRÔNICo.

GARAT{TI Do FÀBRlcAtarE: t2 (DozE) MEsEs, À'lRAvÉs DE TELEFoNE 0600 PARA AGENDAMF"ITo coM FÀvlo sEM QUAISQUER

ONUS PARÂ ESTÂ ADMIMSTRÂçÀO OU PRESTÀDA COM ASSISÉNCTA TÉCNICÁ NO ESTADO DO CEÁú,

19 Âr condicionado central AGRATTO iJn.dade 2.O 4.532,O0 9.064,00

AR coNDIcIoNÂDo 22.Ooo B:rus ESPEcÍFIcÂÇÓEs MÍNÍMÂSI TIPC, SPLIT; CA?ACIDADE DE REFRIGERÂçÀO: 220tx) BTIJ/H E 7033W

oU SUPERI0R; PoTÊNCIA MÁXIMA:2170wi ALIMFJITAÇÂo ryolTs)22ov; CORiE{TE EI,ÊTPJCA t]E REFRIGFXAÇÀO (ÂMPERXS)IO.2i

vÂzÃo DE AR (rw,I{)rroo; cÁs REFPIGERÁNIE R-4r0Ài CLÂS§FICÂçÀO ENERGÉ-nCÂ G{]!ÍETRO} A; PO5Í,IR SER?ENTI{A COM

TUBO DE COBRE; UnLIZAR cÀS ECOI-ÓGICO R4loAi TIPO DO CONDÊNSADOR: HORIZONTÀI.: TIPO DE TECNOLOCIÂ DO

coMpREssoR. INVERTERi coNTRoLE D^ DIREÇÃo Do AR eAnÂ cIMÁ - pARÂ BÂtxo)AL[oMÁTICo: NÍvFl DE RUÍDo lNrERNo:

SIDB/Âj NiYEL DE RLIDO EXTTLÂNO. 50DB/A; COR t A EVÁ?OR^DORÂi BRANCO; RECULÂ VELOCIDADE DÊ VâNnl.AÇÀOr DISPL^Y

CoM ExIBIÇÀo DA TEMPERATURA Ê DAS FTJNÇÔFS Do APARELHo CoM AIUSTE DO TERT{OsTÀTO DE ruUSTE MAI5 PRECISO.

PERMTTNDO A SELEÇÀO DE TEMPERÁTURA: FUNÇÔES: SLEEP, Swr.IG, TITRBO E TIMER; CICLO DE ÂRr QUENTEfRIO; COI§TROLE

rrA rrrRF4Ào Do ÂÂ (ESQUEBDA - DtRF.lrA): MANUÂI; ÁcoMPANIiÂR MAlruÂr DE INSTRUÇÔE5 E coNtRolt R[Mgro coM
TECLAS DE FT,NÇÔES E RECLAÂGEM DE TEMPERATURÁ; DEVEÚ SER ÁPREsE.I{TÀDO CATÁLOGOS, FOLDER OI, MÂTERIAL

rru,osurvo rx) tÀ,RrcAN r h rx)5 rraoDu loi ut!-ar x)5 NA pRot,()ai tÀ Dti PREços, eur- stRÂo strBuEtxtoS A ANAl.llt,
euAI.Iro À euALtDÂDE E cARÂcrERÍstrcAs rÉcMcÂs ExrcDAS, oBsERvANDo Âs DEvIDÀs EsPÊcIFlcÁçÔEs Dos rENS,

coNFoRME EsTE EDITAL. TAr,cÉM poDERÁ sER vERlfIcÂDA A YER^CÍDADE DAs INToRMAçôES coM As cARÂcrERÍsrlcAs

ExposrÀs Nos sItE Do FÂBRrcANrE Dos pRoDuros oFERTÂ-Dos, NÀo sEú ÂcErrA A PRoPosrÂ DÂ LIcrrÂNTE QUÊ TTVER

CATÁLmo REIE TÂDo E/oU sERio DEscLAssITIcÀDÀs As PRoPosTAs DE PREçOs DÀ LICTTANTE QI,E NÀO ÂPRESENIÁ.LOS

ExcLUStvÂ}tENTE pc[t MEro Do stsrEM E E-rRôNlco. GÂRÂmtA Do rABIltcÂNTE: lz (rrozE) MtrsES, ÀTRÀvÊs DE TELEToNn

0800 pARÂ AcENDAt{Emo coM Et{!.ro sEM euAlserrER oNUs pÀRÁ EsrA ADMMSTRÁçÂo ou mrsrÂDÂ coM ASsIsrÊNClÂ

TÉcNrcÀ No ESTÁDo m cE]\R {-

Valor tor.l:30.008,00

18 Ar condicionàdo central
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1..3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadqs.

esta contratação,

clÁusut-l SEGUNDA - ol vtcÊruclA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natu!'eze contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns L4.133, de 1o de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogaçâo ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ôrrus, quarrrjo não dispuser de crédil-os orçatnetrtários pdra sud cotltirtuiciade ou

quando entender que o a.iuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do MoDELOS DE EXECUçÂO e CrSrÂO

3.1. Os termos em relação ao regirne de execução contratual, do rnodelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. l.!ão será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLA QUINTA - DO VALOR
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5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 30.008,00 (trinta mil e oito reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

cúusuLA SÉTIMA - Do REArusrE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e i!'reajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em22 de janeiro de 2025.

7.2. Apôs o interregno de L (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao ConsumiCc!'

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

I
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OIÍAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATAilTE

8.1. Sáo obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçóes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 14.133, de 2021;

8.1".6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria da

Agricultura, Meio Ambiente e Pescapara adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçóes e

reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.L.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decoÍrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e ll a 2t , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regtllaridade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

M unicipa l;

g.1.1 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

nào poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros'

9.1.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lêi ne 14.133, de 2021);
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9.1.L2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágraÍo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

202L);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Te!'mo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

GLÁuSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÁO

10,1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÓES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2O2l' quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrÔnica ou execução do contrato;
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Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 5e da Lei n0 L2.846, de 1q de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§24 do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (§44 do art. 156

da Lei no 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens bem como nos demaís

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5s do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.7. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

LL.2.4.1.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ns 14.133, de202]-

77.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021').

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ne 14.133, de 202L).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facuttada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO'

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7q do art. 156 da Lei ne 14'133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei na 14'133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'

14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle'

11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei na 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração PÚblica que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei na 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14'133, cie

2021\;
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11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedacje de análise jurídiea prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicaçáo da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16L da Lêi n"

14.133, de 2021).

11.11. As sançôes cje impedimento de licitar e contratar e declaração cie

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ne 14.133, de 2021-.

11.1-2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato oU de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

r

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTTNçÂO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato'

12.3. O contrato se extingtre qtranclo a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad min istrativas; e
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12.3.2. Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÔes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no L4.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei na

l-4.133, de2O2L.

L2.4.2. A, alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva'

12.5. O termo de rescisão, sempre qtte possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

l-2.5.3. lndenizações e multas'

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nq 14.133, de 2021)'

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotaçao

0701.04.122.0402.2.036 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

Secretaria do Des. Rural, Agric. e Meio Ambiente, R$ 30.008,00 no elemento de

despesa 44905242: Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material

Perrnanente - Mobiliário Gera!, Mobiliário Geral

1.3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento'
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clÁusuLA oÉcrul QUARTA - Dos cAsos oMtssos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiÇôes contidas na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1"990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei no 14.133, de 2021'

16.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

portal Nacional de contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

na 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sítio oficial

dc(a )secretar.ia da Agricultura, Meio Ambiente e Pescana rede mundial de

computadores (internet), em atençáo 39 §2e do art. 8e da Lei nç 12.527, de 2011,

c/c o inciso V do §30 do art. 7e do Decreto ne 1.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme §14 do art' 92 da Lei ns 14'133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLTCAçÃO
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